INDICAÇÃO Nº 
777
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando igualar o valor do “Adicional Operacional de Localidade”, deferido aos policiais militares que se encontram deslocados para prestar serviços em cidades do interior, atribuindo-se-lhe o valor de R$580,00 (quinhentos e oitenta reais).

JUSTIFICATIVA

Os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo exercem suas funções em vários municípios do Estado e prestam serviços em várias unidades policiais e em instituições públicas e privadas, o que, de certa forma, os diferencia uns dos outros.

A lotação desses policiais se faz em razão das necessidades locais onde prestam serviços e em razão da complexibilidade das suas atividades, sendo que sempre estão expostos a perigos próprios da função que exercem.

Em outras palavras, podemos dizer que, nesse ponto, todos se igualam, isto é os que prestam serviços em pequenas cidades estão em condições idênticas aos dos grandes centros.

Estes policiais, quando são deslocados para cidades do interior sentem dificuldades de fixação nessas localidades e, por isso, devem fazer jus a um adicional, chamado de “Adicional Operacional de Localidade”, cujo valor deve ser igual para todos os que se encontram nessas condições.

A diversidade de valores desse adicional é fator de desagregação e acaba por frustrar o objetivo maior desse benefício, que é estimular e incentivar os policiais que trabalham deslocados para cidades do interior.

Por isso, tanto faz ser a lotação em lugares classificados como I, II e III ou IV, sendo irrelevante essa diversificação para efeito de valores do adicional.

A distorção apontada deve ser corrigida, cabendo igualar o valor do adicional, que deve ser fixado em R$580,00 (quinhentos e oitenta reais) para todos, extensivos aos inativos e pensionistas.

Isto posto, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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